
Nº 236, sexta-feira, 9 de dezembro de 201188 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011120900088

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art. 5o O Ministério da Previdência Social, o Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS e a Empresa de Tecnologia e In-
formações da Previdência Social - DATAPREV adotarão as provi-
dências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GARIBALDI ALVES FILHO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 170, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011

Disciplina o pagamento de diárias e pas-
sagens para acompanhante de servidores
com deficiência.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989;
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999;
Decreto nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004;
Decreto nº 6.215, de 26 de setembro de 2007; e
Decreto nº 7.613, de 17 de novembro de 2011.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso da competência que lhe foi conferida
pelo Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando:

a. a importância de garantir condições de exercício dos di-
reitos individuais e sociais dos servidores com deficiência;

b. a necessidade de assegurar condições de acessibilidade
com segurança e autonomia aos servidores com deficiência;

c. a necessidade de propiciar aos servidores com deficiência
condições de trabalho que lhe proporcionem a participação ampla nos
espaços institucionais, garantindo-lhes pleno exercício profissional;
e

d. a proteção ao direito de inclusão com integração social no
ambiente de trabalho dos servidores com deficiência, bem como nas
atividades laborais inerentes ao cargo ocupado, visando à equiparação
de oportunidades, resolve:

Art. 1º Fica autorizada a concessão de diárias e passagens
para acompanhantes de servidores com deficiência.

§1º Para fins deste artigo terão direito à assistência de acom-
panhante os servidores que atenderem, cumulativamente, os seguintes
requisitos:

I - que necessitem deslocar-se da sede nos termos do art. 58
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; e

II - cujo auxílio de terceiros seja imprescindível para a lo-
comoção com segurança ou a realização de atividades cotidianas.

§2º O servidor que fizer jus a assistência de terceiros para
realização do deslocamento, deverá apresentar à área requisitante pa-
recer médico justificando a necessidade de acompanhante.

Art. 2° Os acompanhantes terão direito a diárias e passagens
concedidas nos termos da Instrução Normativa nº 46 PRES/INSS, de
18 de agosto de 2010.

Parágrafo único. Na concessão das diárias e passagens para
os acompanhantes será observada a tipificação do proposto como
colaborador eventual.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 2.911, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011

Habilita Municípios a receberem recursos referentes ao Plano Nacional de Implantação de Unidades Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família e o Incentivo para construção dos
Polos da Academia da Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das suas atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica,

para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);
Considerando a Portaria nº 204/ GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;
Considerando a Portaria nº 2.226/GM/MS, de 18 de setembro de 2009, republicada em 20 de novembro de 2009, que institui no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Plano Nacional de Implantação

de Unidades Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família;
Considerando a Portaria nº 1.401/GM/MS, de 15 de junho de 2011 que institui, no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Incentivo para construção de Polos da Academia da Saúde; e
Considerando a Lei Orçamentária 2011, Lei nº 12.381, de fevereiro de 2011 e a alteração realizada pela Lei nº 12.523, de 11 de novembro de 2011, resolve:
Art. 1º Habilitar os Municípios descritos no Anexo I a receberem recursos referentes ao Plano Nacional de Implantação de Unidades Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família.
Art. 2º Habilitar os Municípios descritos no Anexo II a receberem recursos referentes ao Incentivo para construção de Polos da Academia da Saúde.
Art. 3º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias à transferência do recurso financeiro de investimento estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.226/ GM/MS, de 18 de setembro

de 2009, republicada em 20 de novembro de 2009 e art. 7º da Portaria nº 1.401/ GM/MS, de 15 de junho de 2011 para os Fundos Municipais de Saúde ou Fundo de Saúde do Distrito Federal.
Art. 4º Estabelecer que os recursos orçamentários de que tratam esta Portaria são oriundos do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.1214.8581.0001 - Ação:

Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

MUNICÍPIOS HABILITADOS PARA RECEBIMENTO DO RECURSO DE IMPLANTAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE

UF MUNICIPIO N U _ S U B P R O J E TO ESF VALOR (R$)
BA FEIRA DE SANTANA 0 8 5 7 6 5 9 0 0 0 0 111 0 1 3 1 200.000,00
BA FEIRA DE SANTANA 0 8 5 7 6 5 9 0 0 0 0 111 0 1 4 1 200.000,00
BA MATA DE SÃO JOÃO 1 3 8 0 5 5 2 8 0 0 0 111 0 0 7 1 200.000,00
BA MATA DE SÃO JOÃO 1 3 8 0 5 5 2 8 0 0 0 111 0 0 8 1 200.000,00
BA MATA DE SÃO JOÃO 1 3 8 0 5 5 2 8 0 0 0 111 0 0 9 1 200.000,00
BA MATA DE SÃO JOÃO 1 3 8 0 5 5 2 8 0 0 0 111 0 1 0 1 200.000,00
BA MATA DE SÃO JOÃO 1 3 8 0 5 5 2 8 0 0 0 111 0 11 1 200.000,00
BA PINDOBACU 1 0 6 9 5 6 8 8 0 0 0 111 0 0 2 1 200.000,00

Art. 3° Para fins de concessão das diárias e passagens, o
servidor com deficiência deverá entregar à área requisitante, jun-
tamente com a planilha de convocação, os dados de identificação do
acompanhante.

§1º No caso em que o acompanhante for servidor público, o
deslocamento dependerá da concordância de sua chefia imediata.

§2º Para a concessão das passagens aéreas do acompanhante,
deverão ser observados os descontos previstos na Resolução nº 09, de
05 de junho de 2007, da Agência Nacional de Aviação Civil -
ANAC.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURO LUCIANO HAUSCHILD

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIAS DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso III do art. 33 da Lei Complementar
nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I alínea "c", do
Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010, e con-
siderando as manifestações técnicas exaradas no Processo PREVIC nº
44011.000400/2010-41, comando nº 344269734 e juntada nº
347427644, resolve:

N° 676 - Art. 1º Homologar o pedido de retirada de patrocínio da Fort
Dodge Saúde Animal Ltda., do Plano de Benefícios Fort Dodge,
CNPB nº 1998.0054-29, administrado pela Wyeth Prev - Sociedade
Previdenciária.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso III do art. 33 da Lei Complementar
nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I alínea "c", do
Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010, e con-
siderando as manifestações técnicas exaradas no Processo PREVIC nº
44011.000399/2010-55, comando nº 344269605 e juntada nº
347427859, resolve:

N° 677 - Art. 1º Homologar o pedido de retirada de patrocínio da
Wyeth Indústria Farmacêutica Ltda., do Plano de Benefícios Wyeth,
CNPB nº 1998.0001-92, administrado pela Wyeth Prev - Sociedade
Previdenciária.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 25 combinado com o inciso IV do art.
33 e o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001, e art. 23, inciso I alínea "d", do Anexo I do Decreto nº 7.075,
de 26 de janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas

exaradas no Processo MPAS nº 44011.000041/2011-11, comando nº
345008303 e juntadas nº 347883515 e nº 347883384, resolve:

N° 678 - Art. 1º Homologar o pedido de retirada parcial de patrocínio
da empresa Cargill Agrícola S.A., referente aos empregados trans-
feridos para a TEG - Terminal Exportador do Guarujá, do Plano de
Aposentadoria da CargillPrev - CNPB nº 1988.0008-74, administrado
pela CargillPrev Sociedade de Previdência Complementar.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 25 combinado com o inciso I do art. 33
e o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001, e art. 23, inciso I alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075,
de 26 de janeiro de 2010, e tendo em vista a Resolução CGPC nº 14
de 1º de outubro de 2004, considerando as manifestações técnicas
exaradas no Processo MPAS nº 301.816/79, comando nº 349101918,
resolve:

N° 679 - Art. 1º Encerrar o Plano Previdenciário Puro de Con-
tribuição Definida - Edinfor - CNPB nº 2001.0015-92, cessando-se os
efeitos, relativamente a este plano de benefícios, da Portaria nº 177,
de 15 de fevereiro de 2005, publicada no DOU nº 31, de 16 de
fevereiro de 2005, seção 1, páginas 17 a 22.

Art. 2º Extinguir o código do Cadastro Nacional de Plano de
Benefícios - CNPB nº 2001.0015-92 do Previdenciário Puro de Con-
tribuição Definida - Edinfor, administrado pela Fundação CESP.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 74, ambos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPS nº
44000.001608/2004-69, sob o comando nº 345508035 e juntada nº
348760125, resolve:

N° 680 - Art. 1º Aprovar o Instrumento de Distrato em Convênio de
Adesão, celebrado em 27 de março de 2009, entre a Fundação Atlân-
tico de Seguridade Social e as Patrocinadoras do Plano Fundador/Al-
ternativo (CNPB nº 1991.0015-92).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas exaradas,
no Processo MPAS nº 30000.001752/88-19, comando nº 348639892 e
juntada nº 349618857, resolve:

N° 681 - Art. 1º Aprovar as alterações e as inclusões propostas para
os artigos: 16; 20; 24; 25; 29; 41; 42; 45; 46 e 58 do Estatuto da
Fundação ITAIPU-BR de Previdência e Assistência Social - FI-
BRA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS DE PAULA

Ministério da Saúde
.
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BA PINDOBACU 1 0 6 9 5 6 8 8 0 0 0 111 0 0 3 1 200.000,00
BA PINDOBACU 1 0 6 9 5 6 8 8 0 0 0 111 0 0 4 1 200.000,00
CE ERERE 1 2 4 6 5 0 6 8 0 0 0 111 0 0 3 1 200.000,00
CE IRACEMA 0 7 8 9 1 6 5 8 0 0 0 111 0 0 1 1 200.000,00
GO BOM JARDIM DE GOIÁS 0 2 1 8 6 7 0 8 0 0 0 111 0 0 4 1 200.000,00
GO BOM JARDIM DE GOIÁS 0 2 1 8 6 7 0 8 0 0 0 111 0 0 3 1 200.000,00
GO CACHOEIRA DOURADA 0 7 4 4 5 6 2 6 0 0 0 111 0 0 1 1 200.000,00
GO SÃO MIGUEL DO PASSA QUATRO 11 2 2 3 1 5 7 0 0 0 111 0 0 2 1 200.000,00
MA AÇAILANDIA 11 8 1 6 4 1 9 0 0 0 111 0 0 1 2 266.666,67
MA AÇAILANDIA 11 8 1 6 4 1 9 0 0 0 111 0 0 7 3 400.000,00
MA AÇAILANDIA 11 8 1 6 4 1 9 0 0 0 111 0 0 8 2 266.666,67
MA AÇAILANDIA 11 8 1 6 4 1 9 0 0 0 111 0 0 9 2 266.666,67
MA ITINGA DO MARANHAO 0 1 6 1 4 . 5 3 7 0 0 0 / 111 0 - 0 2 1 200.000,00
MA PA R N A R A M A 0 6 11 5 11 7 0 0 0 111 0 0 2 1 200.000,00
MA PA R N A R A M A 0 6 11 5 11 7 0 0 0 111 0 0 6 1 200.000,00
MA PA R N A R A M A 0 6 11 5 11 7 0 0 0 111 0 0 4 1 200.000,00
MA SANTO ANTONIO DOS LOPES 0 6 1 7 2 . 7 2 0 0 0 0 111 0 - 0 8 1 200.000,00
MA SANTO ANTONIO DOS LOPES 0 6 1 7 2 . 7 2 0 0 0 0 111 0 - 0 9 1 200.000,00
MG ARCOS 1 8 3 0 6 6 6 2 0 0 0 111 0 0 2 1 200.000,00
MG CAETÉ 1 8 3 0 2 2 9 9 0 0 0 111 0 0 3 1 200.000,00
MG CAMPO BELO 1 8 6 5 9 3 3 4 0 0 0 111 0 0 1 1 200.000,00
MG GUARACIABA 1 9 3 8 2 6 4 7 0 0 0 2 11 0 0 1 1 200.000,00
MG GUARANI 1 8 3 3 8 1 6 0 0 0 0 111 0 0 1 1 200.000,00
MG PRESIDENTE BERNARDES 11 5 0 4 8 3 7 0 0 0 111 0 0 2 1 200.000,00
MG SÃO JOÃO DE MANHANÇU 6 6 2 3 2 5 2 1 0 0 0 2 11 0 0 2 1 200.000,00
MS CAMAPUA 0 3 5 0 1 5 1 7 0 0 0 111 0 0 1 1 200.000,00
MS CHAPADA DO SUL 2 4 6 5 1 2 0 0 0 0 0 2 11 0 0 2 1 200.000,00
MS DOIS IRMÃOS DO BURITI 2 4 6 1 6 1 8 7 0 0 0 111 0 0 3 1 200.000,00
PA C H AV E S 1 3 7 7 1 5 5 2 0 0 0 111 0 0 1 1 200.000,00
PA CONCÓRDIA DO PARÁ 0 7 2 3 4 3 6 1 0 0 0 111 0 0 1 1 200.000,00
PA NOVA ESPERANÇA DO PIRIÁ 11 4 7 9 0 9 1 0 0 0 111 0 0 7 1 200.000,00
PB JUAREZ TAVORA 11 9 0 8 5 9 4 0 0 0 111 0 0 5 1 200.000,00
PB PRINCESA ISABEL 0 8 8 8 8 9 6 8 0 0 0 111 0 0 1 1 200.000,00
PB PRINCESA ISABEL 0 8 8 8 8 9 6 8 0 0 0 111 0 0 2 1 200.000,00
PB SAPÉ 0 8 0 3 6 4 3 8 0 0 0 111 0 11 1 200.000,00
PB SAPÉ 0 8 0 3 6 4 3 8 0 0 0 111 0 1 2 1 200.000,00
PB SERRA REDONDA 9 7 5 1 9 3 5 2 0 0 0 111 0 0 6 1 200.000,00
PB UIRAÚNA 1 0 4 3 5 0 6 6 0 0 0 111 0 0 2 1 200.000,00
PE AGRESTINA 1 0 2 2 5 6 9 5 0 0 0 111 0 0 1 1 200.000,00
PR AMPERE 7 7 8 1 7 0 5 4 0 0 0 111 0 0 1 1 200.000,00
PR BRAGANEY 11 2 3 9 1 4 6 0 0 0 111 0 0 2 1 200.000,00
PR FA X I N A L 0 9 3 11 7 3 3 0 0 0 111 0 0 1 1 200.000,00
PR JACAREZINHO 0 9 3 0 9 2 7 1 0 0 0 111 0 0 2 1 200.000,00
PR MEDIANEIRA 7 6 2 0 6 4 8 1 0 0 0 111 0 0 1 1 200.000,00
PR OURIZONA 7 6 2 8 2 6 7 2 0 0 0 111 0 0 3 1 200.000,00
PR PA L O T I N A 7 6 2 0 8 4 8 7 0 0 0 111 0 0 1 1 200.000,00
PR P I TA N G A 7 6 1 7 2 9 0 7 0 0 0 111 0 0 5 1 200.000,00
PR P I TA N G A 7 6 1 7 2 9 0 7 0 0 0 111 0 0 3 1 200.000,00
PR P R A N C H I TA 7 8 11 3 8 3 4 0 0 0 111 0 0 1 1 200.000,00
PR PRIMEIRO DE MAIO 0 8 6 4 8 2 4 6 0 0 0 111 0 0 3 1 200.000,00
PR QUATRO BARRAS 7 6 1 0 5 5 6 8 0 0 0 111 0 0 1 1 200.000,00
PR QUEDAS DO IGUAÇU 7 6 2 0 5 9 6 2 0 0 0 111 0 0 2 1 200.000,00
PR SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE 0 9 2 6 3 7 3 6 0 0 0 111 0 0 5 1 200.000,00
PR SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 7 7 8 7 0 4 7 5 0 0 0 111 0 0 2 1 200.000,00
PR SÃO MIGUEL DO IGUAÇU 7 6 2 0 6 4 9 9 0 0 0 111 0 0 3 1 200.000,00
PR SÃO PEDRO DO IGUAÇÚ 9 5 5 8 3 5 9 7 0 0 0 111 0 - 0 1 1 200.000,00
RJ ARARUAMA 2 8 5 3 1 7 6 2 0 0 0 111 0 0 5 1 200.000,00
RJ M A N G A R AT I B A 2 9 1 3 8 3 1 0 0 0 2 111 0 0 7 1 200.000,00
RJ N AT I V I D A D E 1 2 3 9 6 5 4 2 0 0 0 111 0 0 2 1 200.000,00
RJ NILÓPOLIS 11 3 9 0 0 4 2 0 0 0 111 0 0 9 3 400.000,00
RN CAICO 1 2 4 3 3 8 3 0 0 0 0 111 0 0 1 1 200.000,00
RN CAICO 1 2 4 3 3 8 3 0 0 0 0 111 0 0 3 1 200.000,00
RN CAICO 1 2 4 3 3 8 3 0 0 0 0 111 0 0 4 1 200.000,00
RN CAICO 1 2 4 3 3 8 3 0 0 0 0 111 0 0 5 1 200.000,00
RN CAICO 1 2 4 3 3 8 3 0 0 0 0 111 0 0 6 2 266.666,67
RN CAICO 1 2 4 3 3 8 3 0 0 0 0 111 0 0 7 1 200.000,00
RN CARAUBAS 11 3 8 8 4 5 0 0 0 0 111 0 0 8 1 200.000,00
RN ESPERITO SANTO 11 5 9 9 2 3 4 0 0 0 111 0 0 1 1 200.000,00
RN LAGOA DE PEDRAS 11 6 7 4 3 2 6 0 0 0 111 0 0 1 1 200.000,00
RN MAXARANGUAPE 0 8 1 7 0 5 4 0 0 0 0 111 0 0 1 1 200.000,00
RN MAXARANGUAPE 0 8 1 7 0 5 4 0 0 0 0 111 0 0 2 1 200.000,00
RN MAXARANGUAPE 0 8 1 7 0 5 4 0 0 0 0 111 0 0 3 1 200.000,00
RN OURO BRANCO 1 2 2 3 3 0 2 7 0 0 0 111 0 0 3 1 200.000,00
RN UMARIZAL 1 2 4 3 9 0 6 9 0 0 0 111 0 0 3 1 200.000,00
RS ALEGRETE 11 4 3 1 3 2 1 0 0 0 111 0 0 1 1 200.000,00
RS SÃO PAULO DAS MISSÕES 8 7 6 1 3 6 4 2 0 0 0 111 0 0 1 1 200.000,00
RS T E U TO N I A 1 2 1 2 4 0 7 4 0 0 0 111 0 0 1 1 200.000,00
RS URUGUAIANA 8 8 1 3 11 6 4 0 0 0 111 0 0 8 1 200.000,00
SP SÃO CARLOS 6 4 9 2 4 6 6 5 0 0 0 111 0 0 3 1 200.000,00
SP VARGEM GRANDE PAULISTA 1 2 0 5 2 4 3 4 0 0 0 111 0 0 6 1 200.000,00

TO TA L 18.266.666,66

ANEXO II

MUNICÍPIOS HABILITADOS PARA RECEBIMENTO DO INCENTIVO PARA CONSTRUÇÃO DOS PÓLOS DA ACADEMIA DA SAÚDE.

UF MUNICIPIO Nº DA PROPOSTA VALOR DA PROPOSTA
AC ASSIS BRASIL 1 2 4 4 2 1 2 4 0 0 0 111 0 0 2 180.000,00
AC PLÁCIDO CASTRO 11 7 9 4 8 3 8 0 0 0 111 0 0 2 80.000,00
AC PLÁCIDO CASTRO 11 7 9 4 8 3 8 0 0 0 111 0 0 3 80.000,00
AL DELMIRO GOUVEIA 1 2 2 2 4 8 9 5 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
BA ARACI 1 4 2 3 2 0 8 6 0 0 0 111 0 0 6 180.000,00
BA GANDU 11 3 9 2 6 5 8 0 0 0 111 0 0 5 180.000,00
BA GANDU 11 3 9 2 6 5 8 0 0 0 111 0 0 6 180.000,00
BA GLÓRIA 11 5 5 5 1 3 9 0 0 0 111 0 0 3 180.000,00
BA IBICOARA 11 5 1 0 4 1 4 0 0 0 111 0 0 2 180.000,00
BA I TA B E L A 11 4 1 3 5 7 7 0 0 0 111 0 0 9 180.000,00
BA LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA 1 0 4 3 5 0 5 6 0 0 0 111 0 0 7 100.000,00
BA MARCIONILIO SOUZA 11 0 6 8 2 6 1 0 0 0 111 0 0 6 100.000,00
BA MUCURI 11 4 8 1 4 0 4 0 0 0 111 0 0 2 180.000,00
BA REMANSO 1 3 9 0 9 2 4 7 0 0 0 111 0 0 8 180.000,00
CE CRUZ 11 9 9 0 4 5 0 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
CE J A G U A R E TA M A 11 2 8 5 2 4 6 0 0 0 111 0 1 2 80.000,00
CE QUIXELO 11 4 0 6 2 2 4 0 0 0 111 0 0 6 80.000,00
ES AFONSO CLÁUDIO 2 7 1 6 5 5 6 2 0 0 0 2 11 0 0 1 100.000,00
GO BOM JARDIM DE GOIÁS 0 2 1 8 6 7 0 8 0 0 0 111 0 0 2 180.000,00
GO BOM JESUS DE GOIÁS 0 5 8 5 8 2 4 7 0 0 0 111 0 0 2 180.000,00
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MA ESPERANTINOPOLIS 11 3 3 8 2 2 4 0 0 0 111 0 0 2 100.000,00
MA ESPERANTINOPOLIS 0 6 3 7 6 6 6 9 0 0 0 111 0 0 2 180.000,00
MA ESPERANTINOPOLIS 0 6 3 7 6 6 6 9 0 0 0 111 0 1 0 180.000,00
MA ITINGA DO MARANHAO 0 1 6 1 4 5 3 7 0 0 0 111 0 0 1 100.000,00
MA M ATO E S 0 6 11 4 . 6 3 1 0 0 0 / 111 0 - 0 1 180.000,00
MA PASTOS BONS 0 5 2 7 7 1 7 3 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
MA P E N A LVA 0 6 1 7 9 4 0 2 0 0 0 111 0 0 4 180.000,00
MA VITORINO FREIRE 0 6 0 1 8 . 5 6 8 0 0 0 111 0 - 0 1 180.000,00
MG ALEM PARAIBA 1 7 7 0 9 1 9 7 0 0 0 111 0 0 1 100.000,00
MG A L P E R C ATA 1 8 3 3 2 6 2 7 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
MG A LV I N Ó P O L I S 1 6 7 2 5 3 9 2 0 0 0 2 11 0 - 0 3 100.000,00
MG A LV I N Ó P O L I S 1 6 7 2 5 3 9 2 0 0 0 2 11 0 - 0 4 100.000,00
MG AUGUSTO DE LIMA 1 2 0 4 1 9 5 9 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
MG BETIM 1 3 0 6 4 11 3 0 0 0 111 0 0 4 100.000,00
MG B O C A I U VA 11 2 7 4 2 2 1 0 0 0 111 0 0 6 180.000,00
MG BONFINOPOLIS DE MINAS 1 8 1 2 5 1 3 8 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
MG BRAS PIRES 1 8 1 2 8 2 7 2 0 0 0 111 0 0 1 80.000,00
MG BUGRE 11 3 0 9 . 6 6 6 0 0 0 / 111 0 - 0 1 180.000,00
MG CAETÉ 1 8 3 0 2 2 9 9 0 0 0 111 0 0 4 180.000,00
MG CAPINOPOLIS 1 8 4 5 7 2 3 4 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
MG CAPITAO ANDRADE 6 6 2 2 9 1 0 5 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
MG CENTRAL DE MINAS 11 8 2 6 5 7 4 0 0 0 111 0 0 1 100.000,00
MG CONGONHAS 0 2 5 6 6 5 4 3 0 0 0 111 0 0 5 100.000,00
MG DOM BOSCO 1 3 3 1 7 3 6 4 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
MG ESPERA FELIZ 1 8 11 4 2 6 4 0 0 0 111 0 0 4 180.000,00
MG ESTRELA DO SUL 1 8 5 9 2 1 6 2 0 0 0 111 0 0 1 100.000,00
MG FORMIGA 1 6 7 8 4 7 2 0 0 0 0 111 0 0 5 80.000,00
MG GRUPIARA 1 7 8 2 7 8 5 8 0 0 0 111 0 0 1 100.000,00
MG GUIRICEMA 1 8 1 3 7 9 4 3 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
MG I B E RT I O G A 1 3 3 8 6 7 8 7 0 0 0 111 0 0 1 80.000,00
MG I PAT I N G A 1 9 8 7 6 4 2 4 0 0 0 111 0 0 5 100.000,00
MG I PAT I N G A 1 9 8 7 6 4 2 4 0 0 0 111 0 0 7 100.000,00
MG I TA M B A C U R I 111 9 0 7 0 3 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
MG I TA M O N T E 1 8 6 6 6 7 5 0 0 0 0 2 11 0 0 3 80.000,00
MG I TA PA G I P E 2 1 2 2 6 8 4 0 0 0 0 111 0 0 1 100.000,00
MG LAGOA DOS PATOS 1 6 9 0 1 3 8 1 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
MG LARANJAL 1 7 9 4 7 6 1 5 0 0 0 111 0 0 1 80.000,00
MG MARTINHO CAMPOS 1 8 3 1 5 2 3 4 0 0 0 111 0 0 1 80.000,00
MG MATIAS CARDOSO 2 5 2 0 9 11 5 0 0 0 111 0 0 4 180.000,00
MG MONTE ALEGRE DE MINAS 1 8 4 3 11 5 5 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
MG MONTES CLAROS 2 2 6 7 8 8 7 4 0 0 0 111 0 0 1 100.000,00
MG MONTES CLAROS 2 2 6 7 8 8 7 4 0 0 0 111 0 0 2 100.000,00
MG MONTES CLAROS 2 2 6 7 8 8 7 4 0 0 0 111 0 0 3 100.000,00
MG MONTES CLAROS 2 2 6 7 8 8 7 4 0 0 0 111 0 0 4 100.000,00
MG NACIP RAYDAN 1 8 5 0 7 0 7 9 0 0 0 2 11 0 0 1 180.000,00
MG ORIZANIA 0 1 6 1 6 2 7 1 0 0 0 111 0 0 1 100.000,00
MG PIRAPORA 2 3 5 3 9 4 6 3 0 0 0 111 0 0 4 180.000,00
MG PIRAPORA 2 3 5 3 9 4 6 3 0 0 0 111 0 0 5 180.000,00
MG PRADOS 1 3 4 1 4 3 8 7 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
MG P R ATA 1 8 2 6 0 5 0 5 0 0 0 111 0 0 1 100.000,00
MG RESENDE COSTA 1 7 7 4 9 9 1 2 0 0 0 111 0 0 2 100.000,00
MG RIBEIRÃO DAS NEVES 1 8 3 1 4 6 0 9 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
MG RIBEIRÃO DAS NEVES 1 8 3 1 4 6 0 9 0 0 0 111 0 0 2 180.000,00
MG RIBEIRÃO DAS NEVES 1 8 3 1 4 6 0 9 0 0 0 111 0 0 3 180.000,00
MG RIO CASCA 1 8 8 3 6 9 5 7 0 0 0 111 0 0 3 180.000,00
MG SÃO GOTARDO 1 8 6 0 2 0 3 7 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
MG SÃO JOÃO DE MANHANÇU 6 6 2 3 2 5 2 1 0 0 0 2 11 0 0 1 80.000,00
MG SÃO JOSE DA SAFIRA 1 8 4 0 9 2 3 5 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
MG SETE LAGOAS 0 0 6 3 4 9 9 7 0 0 0 111 0 1 7 100.000,00
MG SETE LAGOAS 0 0 6 3 4 9 9 7 0 0 0 111 0 1 8 100.000,00
MG SETE LAGOAS 0 0 6 3 4 9 9 7 0 0 0 111 0 2 0 100.000,00
MS COXIM 0 3 5 1 0 2 11 0 0 0 111 0 0 2 180.000,00
MS MARACAJU 0 0 2 8 2 8 7 2 0 0 0 111 0 0 8 180.000,00
MS NOVA ANDRADINA 0 3 1 7 3 3 1 7 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
MT CARLINDA 0 1 6 1 7 9 0 5 0 0 0 111 0 0 2 180.000,00
MT GARANTA DO NORTE 0 3 2 3 9 0 1 9 0 0 0 111 0 0 2 180.000,00
PA CONCEICAO DO ARAGUAIA 0 5 0 7 0 4 0 4 0 0 0 2 11 0 0 4 80.000,00
PA SALINOPOLIS 11 8 5 1 6 2 5 0 0 0 111 0 0 9 80.000,00
PA XINGUARA 111 9 4 0 8 8 0 0 0 111 0 0 2 180.000,00
PI FRANCISCO SANTOS 0 6 5 5 3 7 1 3 0 0 0 111 0 0 5 100.000,00
PI PIO IX 0 6 5 5 3 8 1 2 0 0 0 111 0 0 2 180.000,00
PI UNIÃO 0 6 5 5 3 6 0 6 0 0 0 111 0 0 4 180.000,00
PR ASSIS CHATEAUBRIAND 7 6 2 0 8 4 7 9 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
PR ATA L A I A 0 8 6 7 6 1 8 4 0 0 0 111 0 0 5 180.000,00
PR BARRACÃO 0 8 9 9 2 8 9 6 0 0 0 111 0 0 1 100.000,00
PR BOCAIUVA DO SUL 1 0 1 5 9 3 7 0 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
PR BRAGANEY 11 2 3 9 1 4 6 0 0 0 111 0 0 5 80.000,00
PR CALIFÓRNIA 0 8 7 4 7 1 6 3 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
PR CAMPO MAGRO 1 0 3 2 5 2 9 3 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
PR CAMPO MOURÃO 7 5 9 0 4 5 2 4 0 0 0 111 0 1 3 100.000,00
PR CERRO AZUL 0 9 2 2 6 3 7 7 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
PR DOUTOR CAMARGO 0 8 6 0 2 4 4 8 0 0 0 111 0 0 5 80.000,00
PR DOUTOR ULYSSES 1 0 5 8 0 9 9 3 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
PR FAZENDA RIO GRANDE 9 5 4 2 2 9 8 6 0 0 0 111 0 0 2 180.000,00
PR FORMOSA DO OESTE 0 9 0 7 0 8 8 0 0 0 0 111 0 0 3 80.000,00
PR JARDIM OLINDA 0 9 4 3 1 2 2 5 0 0 0 111 0 0 4 180.000,00
PR LARANJEIRAS DO SUL 9 5 5 8 7 4 7 3 0 0 0 111 0 0 1 100.000,00
PR L O B ATO 0 8 5 4 2 6 9 3 0 0 0 111 0 0 5 180.000,00
PR MANGUEIRINHA 11 0 0 9 6 0 3 0 0 0 111 0 0 2 100.000,00
PR M AT E L Â N D I A 7 6 2 0 6 4 6 5 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
PR MEDIANEIRA 7 6 2 0 6 4 8 1 0 0 0 111 0 11 100.000,00
PR MOREIRA SALES 7 6 2 1 7 0 2 5 0 0 0 111 0 0 7 180.000,00
PR MUNHOZ DE MELO 0 4 1 4 3 5 6 0 0 0 0 111 0 0 4 180.000,00
PR NOVA ESPERANÇA 0 8 5 7 0 7 7 8 0 0 0 111 0 1 8 180.000,00
PR NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 0 8 9 5 6 2 0 1 0 0 0 111 0 0 2 180.000,00
PR NOVA SANTA ROSA 0 9 1 5 7 4 1 0 0 0 0 111 0 0 3 180.000,00
PR NOVA TEBAS 0 9 5 8 8 8 9 7 0 0 0 111 0 0 3 180.000,00
PR NOVA TEBAS 0 9 5 8 8 8 9 7 0 0 0 111 0 0 4 180.000,00
PR NOVA TEBAS 0 9 5 8 8 8 9 7 0 0 0 111 0 0 5 180.000,00
PR PA L O T I N A 7 6 2 0 8 4 8 7 0 0 0 111 0 3 0 100.000,00
PR PA L O T I N A 7 6 2 0 8 4 8 7 0 0 0 111 0 2 9 100.000,00
PR PARAISO DO NORTE 7 5 4 7 6 5 5 6 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
PR PÉROLA 8 1 4 7 8 1 3 3 0 0 0 111 0 0 6 80.000,00
PR PINHAIS 9 5 4 2 3 0 0 0 0 0 0 111 0 0 4 100.000,00
PR PINHAL DE SÃO BENTO 9 5 5 9 0 8 3 2 0 0 0 111 0 0 3 80.000,00
PR REBOUÇAS 0 9 6 2 0 0 1 7 0 0 0 111 0 0 8 180.000,00
PR RIO NEGRO 7 6 0 0 2 6 4 1 0 0 0 111 0 0 3 180.000,00
PR RONCADOR 1 0 5 1 7 8 6 7 0 0 0 111 0 0 5 100.000,00
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PR SALGADO FILHO 0 8 9 9 2 8 0 8 0 0 0 111 0 0 3 180.000,00
PR SALTO DO LONDRA 0 8 8 7 3 0 9 0 0 0 0 111 0 0 3 100.000,00
PR SANTA IZABEL DO OESTE 7 6 2 0 5 7 1 5 0 0 0 111 0 0 2 80.000,00
PR SANTA TEREZA DO OESTE 1 2 2 8 8 2 8 6 0 0 0 111 0 0 2 100.000,00
PR SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE 0 9 2 6 3 7 3 6 0 0 0 111 0 0 7 180.000,00
PR SÃO MIGUEL DO IGUAÇU 7 6 2 0 6 4 9 9 0 0 0 111 0 0 8 100.000,00
PR TEIXEIRA SOARES 7 5 9 6 3 8 5 0 0 0 0 111 0 0 3 100.000,00
PR TERRA RICA 7 6 9 7 8 8 8 1 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
PR TO M A Z I N A 0 9 3 6 1 0 8 1 0 0 0 111 0 0 2 100.000,00
PR UMUARAMA 7 6 2 4 7 3 7 8 0 0 0 111 0 4 8 80.000,00
RJ ANGRA DOS REIS 3 9 1 5 7 0 2 9 0 0 0 111 0 0 6 100.000,00
RJ ANGRA DOS REIS 3 9 1 5 7 0 2 9 0 0 0 111 0 0 9 100.000,00
RJ BELFORD ROXO 11 8 6 8 0 1 9 0 0 0 111 0 0 1 80.000,00
RJ BELFORD ROXO 11 8 6 8 0 1 9 0 0 0 111 0 0 2 100.000,00
RJ BELFORD ROXO 11 8 6 8 0 1 9 0 0 0 111 0 0 4 180.000,00
RJ BELFORD ROXO 11 8 6 8 0 1 9 0 0 0 111 0 0 6 180.000,00
RJ CACHOEIRA DE MACACU 0 5 5 7 2 4 0 5 0 0 0 111 0 0 1 100.000,00
RJ CARDOSO MOREIRA 11 3 8 9 3 8 7 0 0 0 111 0 0 2 80.000,00
RJ ENG. PAULO DE FONTIN 1 2 0 2 3 0 7 0 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
RJ I TA B O R A I 11 8 6 5 0 3 3 0 0 0 111 0 0 5 100.000,00
RJ I TA B O R A I 11 8 6 5 0 3 3 0 0 0 111 0 0 3 100.000,00
RJ I TA B O R A I 11 8 6 5 0 3 3 0 0 0 111 0 0 4 100.000,00
RJ I TA O C A R A 2 8 6 1 5 5 5 7 0 0 0 111 0 0 1 100.000,00
RJ JAPERI 3 9 4 8 5 3 9 6 0 0 0 111 0 0 1 100.000,00
RJ JAPERI 3 9 4 8 5 3 9 6 0 0 0 111 0 0 3 180.000,00
RJ JAPERI 3 9 4 8 5 3 9 6 0 0 0 111 0 0 4 180.000,00
RJ M A N G A R AT I B A 1 2 3 4 9 2 2 5 0 0 0 111 0 0 1 100.000,00
RJ MARICA 2 9 1 3 1 0 7 5 0 0 0 111 0 0 5 180.000,00
RJ MARICA 2 9 1 3 1 0 7 5 0 0 0 111 0 0 3 80.000,00
RJ NILÓPOLIS 11 3 9 0 0 4 2 0 0 0 111 0 0 7 80.000,00
RJ NILÓPOLIS 11 3 9 0 0 4 2 0 0 0 111 0 0 8 80.000,00
RJ NILÓPOLIS 11 3 9 0 0 4 2 0 0 0 111 0 11 80.000,00
RJ PETROPOLIS 2 9 1 3 8 3 4 4 0 0 0 111 0 1 0 180.000,00
RJ PETROPOLIS 2 9 1 3 8 3 4 4 0 0 0 111 0 0 3 180.000,00
RJ PETRÓPOLIS 2 9 1 3 8 3 4 4 0 0 0 111 0 1 3 180.000,00
RJ PINHEIRAL 0 1 6 4 8 5 7 3 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
RJ SÃO FIDELIS 2 9 111 0 9 3 0 0 0 111 0 0 2 180.000,00
RJ SÃO FIDELIS 2 9 111 0 9 3 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
RJ SAO GONCALO 2 8 6 3 6 5 7 9 0 0 0 111 0 8 1 100.000,00
RJ SAO GONCALO 2 8 6 3 6 5 7 9 0 0 0 111 0 8 2 100.000,00
RJ SAO GONCALO 2 8 6 3 6 5 7 9 0 0 0 111 0 8 3 100.000,00
RJ SAO GONCALO 2 8 6 3 6 5 7 9 0 0 0 111 0 8 5 100.000,00
RJ SÃO GONÇALO 2 8 6 3 6 5 7 9 0 0 0 111 0 8 6 100.000,00
RJ SÃO GONÇALO 2 8 6 3 6 5 7 9 0 0 0 111 0 8 4 100.000,00
RJ TA N G U Á 1 2 2 4 6 6 3 1 0 0 0 111 0 0 4 100.000,00
RJ TA N G U Á 1 2 2 4 6 6 3 1 0 0 0 111 0 0 3 180.000,00
RJ TA N G U Á 1 2 2 4 6 6 3 1 0 0 0 111 0 0 5 80.000,00
RJ TRÊS RIOS 11 4 0 5 8 3 5 0 0 0 111 0 0 7 80.000,00
RN AREIA BRANCA 11 3 9 7 3 0 1 0 0 0 111 0 0 2 80.000,00
RN BOM JESUS 0 8 0 0 2 4 0 4 0 0 0 2 11 0 0 4 80.000,00
RN DR. SEVERIANO 11 8 7 0 0 6 6 0 0 0 111 0 0 2 80.000,00
RN GALINHOS 0 8 11 0 9 9 1 0 0 0 111 0 0 2 80.000,00
RN GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO 0 8 3 4 9 0 9 4 0 0 0 111 0 1 4 180.000,00
RN GROSSOS 0 8 0 7 7 2 7 3 0 0 0 111 0 0 5 80.000,00
RN MAJOR SALES 1 3 2 4 9 0 2 1 0 0 0 111 0 0 2 100.000,00
RN SANTO ANTONIO 1 2 5 6 9 7 0 2 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
RN SANTO ANTONIO 1 2 5 6 9 7 0 2 0 0 0 111 0 0 2 180.000,00
RN SANTO ANTONIO 1 2 5 6 9 7 0 2 0 0 0 111 0 0 3 100.000,00
RN SÃO FRANCISCO DO OESTE 1 3 8 8 6 2 5 3 0 0 0 111 0 0 1 100.000,00
RN SÃO PAULO DO POTENGI 11 2 4 8 2 1 5 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
RN VENHA VER 11 3 0 6 7 11 0 0 0 111 0 0 1 100.000,00
RS CAMPINAS DO SUL 8 7 6 1 3 4 4 4 0 0 0 111 0 0 3 80.000,00
RS COLINAS 1 2 0 1 8 6 8 8 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
RS E N C A N TA D O 1 2 1 4 9 7 2 2 0 0 0 111 0 0 7 100.000,00
RS GENERAL CÂMARA 8 8 11 7 7 2 6 0 0 0 111 0 0 1 80.000,00
RS NOVA PRATA 11 8 4 0 . 4 9 0 0 0 0 111 0 - 1 0 80.000,00
RS NOVO BARREIRO 9 2 4 1 0 5 2 1 0 0 0 111 0 0 4 180.000,00
RS NOVO CABRAIS 0 1 6 0 1 8 5 6 0 0 0 111 0 0 1 80.000,00
RS NOVO XINGU 0 4 2 0 7 5 2 6 0 0 0 111 0 0 2 180.000,00
RS PAIM FILHO 8 7 6 1 3 5 6 8 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
RS PONTE PRETA 9 3 5 3 9 1 6 1 0 0 0 111 0 0 1 80.000,00
RS RONDINHA 8 7 7 1 2 2 1 2 0 0 0 111 0 0 2 80.000,00
RS SANTANA DA BOA VISTA 1 2 2 7 4 5 4 5 0 0 0 111 0 0 1 100.000,00
RS SÃO VALENTIM 8 7 6 1 3 3 7 8 0 0 0 111 0 0 2 180.000,00
RS SEVERIANO DE ALMEIDA 11 4 6 1 9 7 8 0 0 0 111 0 0 1 80.000,00
RS TAQUARUÇU DO SUL 9 2 4 0 3 5 6 7 0 0 0 111 0 0 2 80.000,00
SC BALNEARIO PIRRAÇAS 0 4 4 0 2 8 7 2 0 0 0 111 0 - 0 6 100.000,00
SC PRAIA GRANDE 0 0 5 8 4 0 7 3 0 0 0 111 0 0 2 80.000,00
SE BARRA DOS COQUEIROS 1 3 1 2 8 8 6 3 0 0 0 111 0 0 1 100.000,00
SE BARRA DOS COQUEIROS 1 3 1 2 8 8 6 3 0 0 0 111 0 0 2 100.000,00
SE CUMBÉ 11 4 4 2 8 4 7 0 0 0 111 0 0 5 180.000,00
SE ITAPORANGA D'AJUDA 11 3 8 2 6 9 0 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
SE J A P O AT Â 11 3 6 7 5 6 6 0 0 0 111 0 0 8 80.000,00
SE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA 11 8 5 0 9 6 9 0 0 0 111 0 0 2 100.000,00
SE PROPRIÁ 11 4 7 8 9 3 8 0 0 0 111 0 0 3 180.000,00
SE SANTANA DO SÃO FRANCISCO 11 4 2 9 3 3 1 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
SE SIRIRI 11 3 6 5 5 3 2 0 0 0 111 0 0 4 180.000,00
SP ARARAQUARA 4 5 2 7 6 1 2 8 0 0 0 111 0 0 8 180.000,00
SP ARARAS 4 4 2 1 5 8 4 6 0 0 0 3 11 0 0 1 100.000,00
SP B E RT I O G A 1 2 4 4 4 7 1 6 0 0 0 111 0 0 1 80.000,00
SP B E RT I O G A 1 2 4 4 4 7 1 6 0 0 0 111 0 0 2 80.000,00
SP B E RT I O G A 1 2 4 4 4 7 1 6 0 0 0 111 0 0 3 100.000,00
SP B U R I TA M A 4 4 4 3 5 1 2 1 0 0 0 111 0 0 1 80.000,00
SP CAJOBI 4 6 6 1 4 4 0 0 0 0 0 111 0 0 2 100.000,00
SP CANANEIA 4 6 5 8 5 9 5 6 0 0 0 111 0 0 2 180.000,00
SP C A R A G U ATAT U B A 4 6 4 8 2 8 4 0 0 0 0 3 11 0 0 6 80.000,00
SP C A R A G U ATAT U B A 4 6 4 8 2 8 4 0 0 0 0 3 11 0 0 7 80.000,00
SP C A R A G U ATAT U B A 4 6 4 8 2 8 4 0 0 0 0 3 11 0 0 4 80.000,00
SP GUAIBÉ 4 4 5 2 9 5 9 2 0 0 0 2 11 0 0 2 80.000,00
SP GUARULHOS 4 6 3 1 9 0 0 0 0 0 0 111 0 0 4 180.000,00
SP GUARULHOS 4 6 3 1 9 0 0 0 0 0 0 111 0 0 5 180.000,00
SP GUARULHOS 4 6 3 1 9 0 0 0 0 0 0 111 0 0 6 180.000,00
SP GUARULHOS 4 6 3 1 9 0 0 0 0 0 0 111 0 0 7 180.000,00
SP GUARULHOS 4 6 3 1 9 0 0 0 0 0 0 111 0 0 8 180.000,00
SP I TA N H H A É M 4 6 5 7 8 4 9 8 0 0 0 3 11 0 0 2 100.000,00
SP I TA P U R A 4 4 4 4 7 1 2 6 0 0 0 111 0 0 3 180.000,00
SP I TA Q U A Q U E C E T U B A 4 6 3 1 6 6 0 0 0 0 0 111 0 0 3 180.000,00
SP I TAT I B A 5 0 1 2 2 5 7 1 0 0 0 3 11 0 0 2 180.000,00
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SP JACAREÍ 11 4 4 9 1 6 9 0 0 0 111 0 0 2 180.000,00
SP JUNDIAÍ 4 5 7 8 0 1 0 3 0 0 0 2 11 0 0 1 180.000,00
SP LUPÉRCIO 4 4 5 1 8 3 9 7 0 0 0 111 0 0 3 180.000,00
SP MAIRINQUE 11 4 7 2 7 2 3 0 0 0 111 0 0 1 100.000,00
SP MARÍLIA 4 4 4 7 7 9 0 9 0 0 0 111 0 0 4 180.000,00
SP MOGI DAS CRUZES 4 6 5 2 3 2 7 0 0 0 0 111 0 0 3 80.000,00
SP NOVA ODESSA 4 5 7 8 11 8 4 0 0 0 111 0 1 2 180.000,00
SP OSASCO 4 6 5 2 3 1 7 1 0 0 0 111 0 0 6 100.000,00
SP OSASCO 4 6 5 2 3 1 7 1 0 0 0 111 0 1 5 100.000,00
SP OSASCO 4 6 5 2 3 1 7 1 0 0 0 111 0 2 0 100.000,00
SP OSASCO 4 6 5 2 3 1 7 1 0 0 0 111 0 2 9 100.000,00
SP OSASCO 4 6 5 2 3 1 7 1 0 0 0 111 0 0 9 80.000,00
SP OSASCO 4 6 5 2 3 1 7 1 0 0 0 111 0 1 0 80.000,00
SP OSASCO 4 6 5 2 3 1 7 1 0 0 0 111 0 11 80.000,00
SP PA C A E M B U 11 9 4 8 7 6 4 0 0 0 111 0 0 2 80.000,00
SP SANTA ADÉLIA 4 6 5 9 9 2 7 0 0 0 0 111 0 0 4 100.000,00
SP SANTA FÉ DO SUL 4 5 1 3 8 0 7 0 0 0 0 111 0 0 4 80.000,00
SP SÃO BERNARDO DO CAMPO 4 6 5 2 3 2 3 9 0 0 0 111 0 3 2 80.000,00
SP SEVERINIA 4 6 5 9 6 2 3 5 0 0 0 111 0 0 3 100.000,00
TO CONCEIÇÃO DO TOCANTINS 11 4 1 9 2 1 2 0 0 0 111 0 0 2 80.000,00

TO TA L 33.960.000,00

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

GERÊNCIA-GERAL DE MONITORAMENTO E
FISCALIZAÇÃO DE PROPAGANDA, DE
PUBLICIDADE, DE PROMOÇÃO E DE

INFORMAÇÃO DE PRODUTOS SUJEITOS À
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DESPACHOS DO GERENTE-GERAL
Em 6 de dezembro de 2011

A Gerência - Geral de Monitoramento e Fiscalização de
Propaganda, de Publicidade, de Promoção e de Informação de Pro-
dutos Sujeitos a Vigilância Sanitária da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária - ANVISA, no uso de suas atribuições legais con-
feridas pelo art. 50-A, XVIII, da Portaria nº 354, de 11 de agosto de
2006, alterada pela Portaria nº 783, de 13 de julho de 2009, e com
fundamento na delegação de competência conferida pela Portaria nº
05, de 05 de outubro de 2010, vem tornar públicas as Decisões
Administrativas referentes aos processos abaixo relacionados:
AD OCEANUM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
25351.467425/2005-69 - AIS:562790/05-7 (1431/05) - GGPRO/AN-
VISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), além
de Proibição de Propaganda,
COLBRÁS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
25351.466913/2005-59 - AIS:562131/05-3 (1429/05) - GGPRO/AN-
VISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil
reais), além de Proibição de Propaganda,
DM INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
25351.090504/2005-77 - AIS:107363/05-0 (174/04) - GGPRO/AN-
VISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais),
além de Proibição de Propaganda,
DROGARIA ARAUJO S.A.
25351.043602/2006-04 - AIS:056226/06-2 (1583/05) - GGPRO/AN-
VISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais),
além de Proibição de Propaganda,
EDITORA CARAS SA
25351.451297/2005-31 - AIS:542406/05-2 (1323/05) - GGPRO/AN-
VISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 16.000,00 ( Dezesseis mil reais
), além de Proibição de Propaganda,
EMS SIGMA PHARMA LTDA
25351.043941/2006-82 - AIS:056667/06-5 (920/05) - GGPRO/AN-
VISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais),
além de Proibição de Propaganda,
EMS SIGMA PHARMA LTDA
25351.043986/2006-57 - AIS:056744/06-2 (1258/05) - GGPRO/AN-
VISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 52.000,00 (Cinqüenta e dois mil
reais), além de Proibição de Propaganda,
FARINHAS INTEGRAIS CISBRA LTDA
25351.016258/2006-72 - AIS:021579/06-1 (1470/05) - GGPRO/AN-
VISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais),
além de Proibição de Propaganda,
HERBORISA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -EPP
25351.284736/2005-94 - AIS:337490/05-4 (915/05) - GGPRO/AN-
VISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais),
além de Proibição de Propaganda,
LABORATÓRIO NEO QUÍMICA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LT-
DA
25351.043903/2006-20 - AIS:056604/06-7 (1059/05) - GGPRO/AN-
VISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 70.000,00 (Setenta mil reais),
além de Proibição de Propaganda,
MOSTEIRO DEVAKAN PRODUTOS NATURAIS E ALIMENTI-
CIOS LTDA
25351.467227/2005-03 - AIS:562521/05-1 (880/05) - GGPRO/AN-
VISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais),
além de Proibição de Propaganda,

NATURE S SUNSHINE PRODUTOS NATURAIS LTDA
25351.014095/2006-93 - AIS:018810/06-7 (1522/05) - GGPRO/AN-
VISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 70.000,00 (Setenta mil reais),
além de Proibição de Propaganda,
PHARMACIA BRASIL LTDA
25351.466947/2005-43 - AIS:562169/05-1 (860/05) - GGPRO/AN-
VISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais),
além de Proibição de Propaganda,
PHARMUS QUÍMICA E FARMACÊUTICA S/A
25351.104376/2005-56 - AIS:123975/05-9 (574/05) - GGPRO/AN-
VISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 56.000,00 (Cinqüenta e seis mil
reais), além de Proibição de Propaganda,
POLYMAR INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO LTDA
25351.383719/2005-39 - AIS:456879/05-6 (809/05) - GGPRO/AN-
VISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), além
de Proibição de Propaganda,
SCHERING DO BRASIL QUÍMICA E FARMACÊUTICA LTDA
25351.374224/2005-19 - AIS:445361/05-1 (922/05) - GGPRO/AN-
VISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 52.000,00 (Cinqüenta e dois mil
reais), além de Proibição de Propaganda,
TECNOSUCO INDUSTRIAL LTDA - EPP
25351.467255/2005-12 - AIS:562555/05-6 (1430/05) - GGPRO/AN-
VISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 3.000,00 (Três mil reais), além
de Proibição de Propaganda,
TV DIARIO LTDA
25351.383773/2005-84 - AIS:456943/05-1 (823/05) - GGPRO/AN-
VISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais),
além de Proibição de Propaganda,
ZENIMPORT COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LT-
DA
25351.014125/2005-81 - AIS:017551/05-0 (276/04) - GGPRO/AN-
VISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 56.000,00 (Cinqüenta e seis mil
reais), além de Proibição de Propaganda.

PATRICIA DOMINGUES MASERA TOKARSKI

GERÊNCIA-GERAL DE PORTOS, AEROPORTOS,
FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS

DESPACHOS DO GERENTE-GERAL
Em 1o- de dezembro de 2011

A Gerente Geral Substituta da Gerência-Geral de Portos,
Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados da Agência Nacional
de Vigilância Sanitário-ANVISA, usando de suas atribuições legais
que lhe foram conferidas pelo art. 42, inciso XII, da Portaria nº 354,
de 11 de agosto de 2006, incluída pela Portaria nº 783, de 13 de julho
de 2009 - publicada no Diário Oficial da União de 14.07.2009, re-
solve:

TORNAR SEM EFEITO a Decisão Final s/n, bem como a
Revisão da Decisão nº 265/05 - PROCR/ANVISA/MS, constantes do
Processo Administrativo Sanitário nº 25742-000397/01-76 (Expedien-
te 62933/1-2, Auto de Infração Sanitária nº 032/01-P de 07/04/2001),
referente à Empresa CABOTO COMERCIAL DE MARÍTIMA LT-
DA), em acatamento a súmula 50 da AGU, segundo o qual "não se
atribui ao agente marítimo a responsabilidade por infrações sanitárias
ou administrativas praticadas no interior das embarcações.", seguindo
informações prestadas pelo Memorando n° 1748/2011/AGU/PGF/AN-
VISA/PROCR/CAJUD.

TORNAR SEM EFEITO a Decisão sem número datada em
05-04-2000 constante do processo nº. 25724.000153/99 (fl. 06 - Ex-
pediente 846814/11-1 empresa AGÊNCIA MARÍTIMA CARGONA-
VE LTDA. - publicada na seção 1, pág. 08, DOU nº.156-E, de
14.08.2000) que inflige penalidade de R$ 2.000,00 (Dois mil reais),
em acatamento à Cota CAJUD n. 049/2011 - PROCR/ANVISA (fls.
46 a 54) que sugere sua anulação com supedâneo na Súmula 50 da
AGU, segundo o qual "não se atribui ao agente marítimo a res-
ponsabilidade por infrações sanitárias ou administrativas praticadas
no interior das embarcações."

TORNAR SEM EFEITO a Decisão sem número datada em
05-04-2000 constante do processo nº. 25724.000264/99 (fl. 06 - Ex-
pediente 846780/11-3 mpresa AGÊNCIA MARÍTIMA CARGONA-
VE LTDA. - publicada na seção 1, pág. 09, DOU nº.156-E, de
14.08.2000) que inflige penalidade de R$ 2.000,00 (Dois mil reais),
em acatamento à Cota CAJUD n. 049/2011 - PROCR/ANVISA (fls.
48 a 56) que sugere sua anulação com supedâneo na Súmula 50 da
AGU, segundo o qual "não se atribui ao agente marítimo a res-
ponsabilidade por infrações sanitárias ou administrativas praticadas
no interior das embarcações."

TORNAR SEM EFEITO a Decisão sem número datada em
05-04-2000 constante do processo nº. 25724.000156/99 (fl. 05 - Ex-
pediente 846734/11-0 empresa AGÊNCIA MARÍTIMA CARGONA-
VE LTDA. - publicada na seção 1, pág. 08, DOU nº.156-E, de
14.08.2000) que inflige penalidade de R$ 2.000,00 (Dois mil reais),
em acatamento à Cota CAJUD n. 049/2011 - PROCR/ANVISA (fls.
46 a 54) que sugere sua anulação com supedâneo na Súmula 50 da
AGU, segundo o qual "não se atribui ao agente marítimo a res-
ponsabilidade por infrações sanitárias ou administrativas praticadas
no interior das embarcações."

TORNAR SEM EFEITO a Decisão sem número datada em
06-06--2000 constante do processo nº. 25724.000265/99 (fl. 05 -
Expediente 846686/11-6 empresa TIBAGI SERVIÇOS MARÍTIMOS
LTDA. - publicada na seção 1, pág. 09, DOU nº.35, de 10.08.2000)
que inflige penalidade de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), em aca-
tamento à Cota CAJUD n. 049/2011 - PROCR/ANVISA (fls. 33 a 41)
que sugere sua anulação com supedâneo na Súmula 50 da AGU,
segundo o qual "não se atribui ao agente marítimo a responsabilidade
por infrações sanitárias ou administrativas praticadas no interior das
embarcações."

TORNAR SEM EFEITO a Decisão sem número datada em
08-02--2000 constante do processo nº. 25724.000240/99 (fl. 07 -
Expediente 846936/11-9 empresa INTEROCEAN AGÊNCIAS MA-
RÍTIMAS LTDA , pág. 11 DOU nº .35, de 10.08.2000) que inflige
penalidade de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), em acatamento à Cota
CAJUD n. 049/2011 - PROCR/ANVISA (fls. 42 a 50) que sugere sua
anulação com supedâneo na Súmula 50 da AGU, segundo o qual "não
se atribui ao agente marítimo a responsabilidade por infrações sa-
nitárias ou administrativas praticadas no interior das embarcações."

TORNAR SEM EFEITO a Decisão sem número datada em
15-08-2000 constante do processo nº. 25724.000232/99 (fl. 13 - Ex-
pediente 846661/11-1 empresa AGÊNCIA MARÍTIMA CARGONA-
VE LTDA , p- publicada na seção 1, pág. 16, DOU nº 43, de
21.08.00) que inflige penalidade de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), em
acatamento à Cota CAJUD n. 049/2011 - PROCR/ANVISA (fls. 55 a
63) que sugere sua anulação com supedâneo na Súmula 50 da AGU,
segundo o qual "não se atribui ao agente marítimo a responsabilidade
por infrações sanitárias ou administrativas praticadas no interior das
embarcações."

TORNAR SEM EFEITO a Decisão sem número datada em
15-08-2000 constante do processo nº. 25724.000198/99 (fl. 14 - Ex-
pediente 846635/11-1 empresa AGÊNCIA MARÍTIMA CARGONA-
VE LTDA , p- publicada na seção 1, pág. 17, DOU nº 161-E, de
21.08.00) que inflige penalidade de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), em
acatamento à Cota CAJUD n. 049/2011 - PROCR/ANVISA (fls. 56 a
64) que sugere sua anulação com supedâneo na Súmula 50 da AGU,
segundo o qual "não se atribui ao agente marítimo a responsabilidade
por infrações sanitárias ou administrativas praticadas no interior das
embarcações."

TORNAR SEM EFEITO a Decisão sem número datada em
21-08-2000 constante do processo nº. 25724.001099/99 (fl. 07 - Ex-
pediente 846829/11-0 empresa AGÊNCIA MARÍTIMA CARGONA-
VE LTDA. - publicada na seção 1, pág. 10, DOU nº. 57, de 25.08.2000)
que inflige penalidade de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), em acatamento
à Cota CAJUD n. 049/2011 - PROCR/ANVISA (fls. 47 a 55) que su-
gere sua anulação com supedâneo na Súmula 50 da AGU, segundo o
qual "não se atribui ao agente marítimo a responsabilidade por infrações
sanitárias ou administrativas praticadas no interior das embarcações."

TORNAR SEM EFEITO a Decisão sem número datada em
05-04-2000 constante do processo nº. 25023.039203/99 (fl. 06 - Ex-
pediente 846593/11-2 empresa AGÊNCIA MARÍTIMA CARGONA-
VE LTDA. - publicada na seção 1, pág. 9, DOU nº. 156-E, de
14.08.2000) que inflige penalidade de R$ 2.000,00 (Dois mil reais),
em acatamento à Cota CAJUD n. 049/2011 - PROCR/ANVISA (fls.
48 a 56) que sugere sua anulação com supedâneo na Súmula 50 da
AGU, segundo o qual "não se atribui ao agente marítimo a res-
ponsabilidade por infrações sanitárias ou administrativas praticadas
no interior das embarcações."

IVETE FASSHEBER
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